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DECRETO N 2  2.360 DE 15-09-95 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR 

 

O Prefeito Municipal de Iturama, Estado de Mi- 
nas Gerais, no uso de suas atribuiçoes legais. 

DECRETA: 

Art. 1Q - Fica aberto o Crédito suplementar no 
valor de R$ 90.000,00 (noventa mil reais), a seguinte dotaçao do 
orçamento vigente: 

02002 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
Atividade: Planejamento Municipal 
11-03090400-2004-3132 - Outros Serviços Encargos... 	R$ 30.000,00 

02007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 E CULTURA 
Atividade: Merenda Escolar 
88-08424270-2078-3120 - Material de Consumo 	 R$ 60.000,00 

TOTAL DA SUPLEMENTAÇAO 	 R$90.000,00 

Art. 2Q - Constitui recursos para suplementa-
çao constant6 do artigo anterior deste decreto, a anulaçao par-
cial da seguinte dotaçao: 

02002 - ASSESSORIA DE PLANEJAMENTO 
Atividade: Planejamento Municipal 
8-03090400-2004-3111 - Pessoal Civil 	 R$ 15.000,00 
10-03090400-2004-3131 - Remuneraçao Serv. Pessoais... 	R$ 15.000,00 

02007 - DEPARTAMENTO DE EDUCAÇA0 E CULTURA 
Projeto: Ensino Fundamental 
83-08421880-2016-4110 - Obras e Instalaçees 	R$ 60.000,00 

TOTAL DA ANULAÇAO 	 R$90.000,00 

Art. 3° - Revogadas as disposiçees em contrá-
rio, este decreto entra em vigor na data de sua publicaçao. 

Prefeitura Municipal de Iturama-MG., 15 (quin-
ze) de setembro de 1.995. 

LTON JOSÉ DE FREITAS 
Prefeito Municipal 
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